INDICAÇÃO Nº 
491
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, providências no sentido de doar viatura de resgate para o Corpo de Bombeiros do município de Penápolis.

JUSTIFICATIVA

Penápolis é um dos municípios importantes do Estado de São Paulo, juntamente com os demais que compõem uma região significativa, do ponto de vista econômico e social, ponto de cruzamento entre as Rodovias SP-300 e SP-425.

O Corpo de Bombeiros daquela cidade tem encontrado dificuldades para atender ocorrências com vítimas graves em acidentes de trânsito, por falta de uma viatura especializada. O veículo usado atualmente, o autobomba, é específico para atendimento a incêndios. A remoção dos pacientes ou cadáveres tem que ser feita por ambulância do pronto-socorro da Santa Casa.

A solução desse problema seria a aquisição de uma unidade de resgate. Este tipo de viatura é equipado com mais de 50 itens para prestar socorro a vítimas, entre elas as que ficam presas em ferragens.

Dessa forma, atendendo a justa reivindicação das autoridades locais bem como a dos moradores do município de Penápolis é que formulamos a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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